
 

 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 046/2020 - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

TÉCNICOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA (LEGAL E 

EXECUTIVO) E COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA COM O USO DA MODELAGEM DA 

INFORMAÇÃO DA CONSTRUÇÃO (BIM), PARA RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA XAVIER 

PAES BARRETO E MODERNIZAÇÃO DO EDIFÍCIO SEDU-CENTRAL NA ÁREA 

PERTENCENTE À SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - PROCESSO Nº 2020-PRR1F 
Ao quarto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às 13h:30min (treze horas e trinta 
minutos), reuniu-se na sala 304 da sede desta Secretaria de Estado da Educação, localizada 
na Av. César Hillal, n.º 1.111, Santa Lúcia – Vitória/ES, a Comissão Permanente de Licitação 
de Obras e Serviços de Engenharia, sob a Presidência do Sr. Marcelo Coimbra de Resende, 
com a presença dos membros Izaura da Conceição Malverdi Barboza e Telowiziani Vargas 
Aleixo designados pela Secretaria de Estado da Educação, através da Portaria n° 818-S, de 
22/12/2020, publicada em 23/12/2020, para abertura da Tomada de Preços nº 046/2020. 
Aberta a sessão constatou-se que 06 (seis) empresas entregaram os envelopes nº 01 e nº 02 
para participar do certame, mas não se fizeram representar no certame. Dando sequência ao 
procedimento, foram abertos os invólucros recebidos via Correios e Transportadora. Em 
análise dos envelopes, a comissão verificou que a empresa JPM Arquitetura LTDA não 
atendeu aos itens 6.7 e 6.10 do Edital, por não ter apresentado a declaração de cumprimento 
aos requisitos de habilitação. Assim, por não ter apresentado a referida Declaração, a 
comissão decide por desconsiderar o envelope entregue pela empresa JPM Arquitetura LTDA 
por não estar apta à participação no certame. Em seguida, a inviolabilidade dos envelopes foi 
conferida pelos presentes e, em conformidade com o item 9.1.2 do Edital, o Presidente 
procedeu à abertura dos envelopes de Proposta Comercial, com os seguintes preços 
ofertados: Geplan Planejamento, Projetos e Gerenciamento de Obras LTDA, R$ 996.117,50; 
STCP Engenharia de Projetos LTDA, R$ 736.846,41; Transmar Consultoria e Engenharia 
LTDA, R$ 814.262,51; Econômica Engenharia e Obras LTDA, R$ 690.692,55 e Eficácia 
Projetos e Consultoria LTDA, R$ 1.030.563,73. Ao analisar a planilha orçamentária e 
cronograma de desembolso apresentados pela licitante Econômica Engenharia e Obras LTDA, 
a Comissão constatou que o valor global lançado na planilha orçamentária e cronograma de 
desembolso é superior ao apresentado na Carta Proposta. Dessa feita, sendo este um vício 
considerado sanável, ante a ausência desta hipótese de desclassificação do licitante no Edital, 
bem como por se tratar da proposta mais vantajosa para a Administração Pública (Carta 
Proposta), a Comissão resolveu suspender a sessão para realização de diligência junto à 
empresa Econômica Engenharia e Obras LTDA, para que esta apresente, dentro do prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, nova planilha orçamentária e cronograma de desembolso, 
devidamente ajustados. Ainda, verificou-se a ausência de assinatura original na documentação 
da Proposta Comercial. Desta maneira, a comissão encaminhou e-mail (anexo) para a referida 
empresa nesta data, qual seja, 04/01/2021, às 14h:28min, solicitando a apresentação de 
planilha orçamentária e cronograma de desembolso devidamente ajustados, bem como 
comprovação da autenticidade da assinatura. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata 
que segue assinada pelos presentes. 
 
 
Marcelo Coimbra de Resende 
Presidente 

Telowiziani Vargas Aleixo  
Membro 

  
  
Izaura da Conceição Malverdi Barboza  
Membro 
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ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

IZAURA DA CONCEICAO MALVERDI BARBOZA
MEMBRO (COMISSÃO PERM DE LICIT DE OBRAS E SERV ENG -

CPL9)
SEDU - SEDU

assinado em 04/01/2021 16:27:49 -03:00

MARCELO COIMBRA DE RESENDE
PRESIDENTE (COMISSÃO PERM DE LICIT DE OBRAS E SERV

ENG - CPL9)
SEDU - SEDU

assinado em 04/01/2021 16:17:40 -03:00

TELOWIZIANI VARGAS ALEIXO
SUPLENTE (COMISSÃO PERM DE LICIT DE OBRAS E SERV ENG -

CPL9)
SEDU - SEDU

assinado em 04/01/2021 15:50:09 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 04/01/2021 16:27:50 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por IZAURA DA CONCEICAO MALVERDI BARBOZA (MEMBRO (COMISSÃO PERM DE LICIT DE OBRAS E SERV ENG
- CPL9) - SEDU - SEDU)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-529XDS
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